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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, sem pedido liminar, 
impetrado em favor de ALEXANDRE DIAS INOCENCIO contra acórdão proferido pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

Consta dos autos que o paciente foi condenado como incurso no art. 33, caput, da Lei 
11.343/06 à pena de 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão, mais 500 (quinhentos) dias-
multa (e-STJ, fls. 39-42).

Irresignada, a defesa interpôs habeas corpus substitutivo de revisão criminal na 
origem, que não foi conhecido (e-STJ, fls. 12-16).

Nesta via recursal, aduz que o "magistrado a quo não fundamentou o motivo pelo 
qual a conduta social e personalidade do paciente merecem reparos, além de não ter sido 
realizada qualquer avaliação técnica para embasar o aumento significativo de 02 (dois) anos e 06 
(seis) meses do mínimo legal, mas apenas trouxe afirmações genéricas e abstratas." (e-STJ, fl. 
205).

Além disso, aduz que o paciente preenche todos os requisitos para o reconhecimento 
da condição de mula do tráfico.

Portanto, requer a fixação da pena-base no mínimo legal e a aplicação da minorante 
do tráfico privilegiado em 2/3, com a consequente fixação de regime inicial menos gravoso e a 
substituição por restritivas de direitos.

É o relatório.

(e-STJ Fl.55)
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Decido.

Esta Corte - HC 535.063/SP, Terceira Seção, Rel. Ministro Sebastião Reis Junior, 
julgado em 10/6/2020 - e o Supremo Tribunal Federal - AgRg no HC 180.365, Primeira Turma, 
Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 27/3/2020; AgR no HC 147.210, Segunda Turma, Rel. Min. 
Edson Fachin, julgado em 30/10/2018 -, pacificaram orientação no sentido de que não cabe 
habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não 
conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no 
ato judicial impugnado.

Inicialmente, convém destacar que a individualização da pena é uma atividade em 
que o julgador está vinculado a parâmetros abstratamente cominados pela lei, sendo-lhe 
permitido, entretanto, atuar discricionariamente na escolha da sanção penal aplicável ao caso 
concreto, após o exame percuciente dos elementos do delito, e em decisão motivada. Dessarte, 
ressalvadas as hipóteses de manifesta ilegalidade ou arbitrariedade, é inadmissível às Cortes 
Superiores a revisão dos critérios adotados na dosimetria da pena.

Como cediço, "não existe critério matemático obrigatório para a fixação da pena-
base. Pode o magistrado, consoante a sua discricionariedade motivada, aplicar a sanção básica 
necessária e suficiente à repressão e prevenção do delito, pois as infinitas variações do 
comportamento humano não se submetem, invariavelmente, a uma fração exata na primeira fase 
da dosimetria" (AgRg no HC 563.715/RO, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 
julgado em 15/9/2020, DJe 21/9/2020).

Adotado o sistema trifásico pelo legislador pátrio, na primeira etapa do cálculo, a 
pena-base será fixada conforme a análise das circunstâncias do art. 59 do Código Penal. 
Tratando-se de condenado por delitos previstos na Lei de Drogas, o art. 42 da referida norma 
estabelece a preponderância dos vetores referentes a quantidade e a natureza da droga, assim 
como a personalidade e a conduta social do agente sobre as demais elencadas no art. 59 do 
Código Penal.

No tocante à primeira fase de dosimetria, extrai-se do édito condenatório, mantido 
em sede recursal:

 
"Passo à dosimetria da pena: considerando-se que é primário, sem antecedentes 
penais aptos nos autos (fl. 66/68); agiu com dolo e sua conduta é censurável - trazia 
consigo e transportava num veículo automotor para fins de traficância cerca de 48kg 
de pasta base de cocaína (laudo definitivo de fls. 35 e 30), colocando em risco a 
saúde pública e fomentando o uso de entorpecentes - dedicando-se à atividades 
criminosas visando ganho fácil, gerindo drogas entre as cidades de Ituiutaba/MG e 
Governador Valadares/MG; comportamento social e personalidade a merecer 

(e-STJ Fl.56)
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reparos; fixo-lhe a pena base em 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão mais o 
pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa no valor mínimo unitário." (e-STJ, fl. 41)

Na espécie, a pena-base foi recrudescida diante da apreensão de 48 kg de pasta base 
de cocaína, além do comportamento social e personalidade desfavoráveis do acusado.

Apesar de o primeiro requisito estar em consonância com o entendimento desta Corte 
Superior, observo que não houve fundamentação concreta e idônea para negativar os últimos 
dois dos vetores.

Como é cediço, "[p]ara ser idônea a exasperação da pena-base, as instâncias 
ordinárias devem justificá-la com elementos concretos, não inerentes ao tipo penal, que 
demonstrem a maior reprovabilidade da conduta." (AgRg no AREsp n. 2.366.301/PB, relator 
Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 4/6/2024, DJe de 6/6/2024), o que não 
ocorreu na hipótese.

Dessa forma, é de rigor o decote das circunstâncias judiciais da conduta social e da 
persondalidade do paciente, reduzindo-se proporcionalmente a pena-base.

Ilustrativamente:
 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES 
QUE NÃO INFIRMARAM O FUNDAMENTO DO DECISUM ATACADO. 
INOBSERVÂNCIA DO COMANDO LEGAL INSERTO NO ART. 932, III, DO 
CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. DOSIMETRIA. ILEGALIDADE 
FLAGRANTE. PRIMEIRA FASE. PENA-BASE. EXASPERAÇÃO INDEVIDA. 
FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA E INIDÔNEA UTILIZADA PARA 
NEGATIVAR OS VETORES DA CULPABILIDADE, PERSONALIDADE E 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE 
OFÍCIO. REDIMENSIONAMENTO QUE SE IMPÕE.
Agravo regimental não conhecido.
Habeas corpus concedido de ofício para redimensionar as penas privativa de 
liberdade e pecuniária do agravante, nos termos da presente fundamentação."
(AgRg no AREsp n. 2.205.996/ES, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, julgado em 12/6/2023, DJe de 16/6/2023.)
 
"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME DE 
HOMICÍDIO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ANÁLISE DESFAVORÁVEL DA 
CULPABILIDADE, PERSONALIDADE, CONDUTA SOCIAL E 
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. FUNDAMENTOS GENÉRICOS E INERENTES 
AO TIPO PENAL. AFASTAMENTO DA VALORAÇÃO NEGATIVA E 
REDUÇÃO DA PENA CONCEDIDOS. PLEITO MINISTERIAL DE 
RESTABELECIMENTO DA EXASPERAÇÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. No caso, a pena-base do agravado foi exasperada em 6 anos pela valoração 
negativa da culpabilidade, dos antecedentes, da personalidade, dos motivos do crime 
e consequências do crime.

(e-STJ Fl.57)
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Entretanto, o julgador deixou de indicar elementos concretos dos autos pelos quais 
entendeu serem reprováveis tais circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, tendo se 
valido de elementos genéricos ou próprios do tipo penal incriminador, em manifesto 
desacordo, portanto, com o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal.
2. Acerca da culpabilidade, as instâncias ordinárias limitaram-se a afirmar que a 
culpabilidade do agente foi acentuada e intensa.
Todavia, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que considerações 
genéricas e desvinculadas do contexto fático dos autos, assim como elementos 
inerentes ao próprio tipo penal não servem para o agravamento da pena, como se 
constata na espécie.
Ademais, registra-se que o fato do crime ter sido praticado em contexto de disputa 
pelo comando do tráfico de drogas na região, mencionado pelo agravante, já foi 
sopesado na análise desfavorável dos motivos do crime.
3. A desnecessidade de dados técnicos ou exames feitos por especialistas não exime 
julgador de aferir, a partir de elementos concretos dos autos - relacionados à índole 
do réu, seu histórico social e familiar, sua vida social, etc. -, uma maior ou menor 
propensão à prática de crimes ou um grau maior ou menor de periculosidade do 
agente.
4. No caso, as instâncias ordinárias limitaram-se a afirmar, de forma genérica, que o 
modo de agir do réu demonstra uma personalidade voltada para o delito, violenta, 
agressiva e fria, porém não indicaram elementos concretos aptos a desqualificar a 
vetorial personalidade do agente, que tem a ver com aspectos psicológicos e morais. 
Na mesma toada, em relação à conduta social, apenas se mencionou que o agravado 
tinha envolvimento com o tráfico de drogas, circunstância que por si só não serve 
para avaliar o comportamento do agente em seu meio social e familiar ou no 
ambiente de trabalho.
5. Já com relação às consequências do delito, que devem ser entendidas como o 
resultado da ação do agente, a avaliação negativa de tal circunstância judicial mostra-
se escorreita se o dano material ou moral causado ao bem jurídico tutelado se revelar 
superior ao inerente ao tipo penal. Na hipótese, destacou-se "a comoção social, o 
sentimento de revolta e a agressão à sociedade ordeira", porém, tais fundamentos são 
genéricos e inerentes ao tipo penal de homicídio, de modo que não se revelam 
idôneos para a exasperação da pena-base.
6. Agravo regimental não provido."
(AgRg no HC n. 629.109/ES, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado 
em 15/2/2022, DJe de 21/2/2022.)

Seguindo com a análise da demanda, o legislador, ao editar a Lei n. 11.343/2006, 
objetivou dar tratamento diferenciado ao traficante ocasional, ou seja, aquele que não faz do 
tráfico o seu meio de vida, por merecer menor reprovabilidade e, consequentemente, tratamento 
mais benéfico do que o traficante habitual.

Para aplicação da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006, o condenado deve preencher, cumulativamente, todos os requisitos legais, quais 
sejam ser primário, de bons antecedentes, não se dedicar a atividades criminosas, nem integrar 
organização criminosa, podendo a reprimenda ser reduzida de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), 
a depender das circunstâncias do caso concreto.

(e-STJ Fl.58)
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Sobre o tema, o Juízo sentenciante assim pronunciou, sendo ratificado pelo Tribunal 
Estadual:

 
"Por outro lado, não há de se dizer que o réu seja traficante de primeira viagem, 
tratando-se até de uma questão lógica. A quantidade e a qualidade da droga para 
quem sequer demonstrou ocupação lícita não indica que estivesse apenas se iniciando 
no tráfico, repita-se: 48.045g de pasta base de cocaína. Ou seja, somente uma pessoa 
inserida no mundo do crime teria conhecimento e formas de conseguir grande 
quantidade e qualidade desse entorpecente. Conforme entendimento jurisprudencial 
da 1ª Turma do STF in verbis 'não ser crível que o paciente - surpreendido com 
500kg de maconha - não esteja integrado, de alguma forma, a organização criminosa, 
circunstância que justificaria o afastamento da incidência da diminuição prevista no 
art. 33, §4º da lei de drogas (HC 130981 / MS, rel. Min. Marco Aurélio, 18.10.2016)'. 
Permissa venia, há indícios de que o réu se dedica a atividades criminosas afastando 
o privilégio mesmo porque, caso não fosse de confiança e integrado na organização 
criminosa, não transportaria mais de 48kg de pasta base de cocaína." (e-STJ, fls. 40-
41)

In casu, o privilégio do art. 33, §4º da Lei 11.343/06 foi afastado, pois o paciente foi 
responsável pelo transporte de 48,045 kg de pasta base de cocaína.

Todavia, observo que tal situação caracteriza a figura de "mula" do tráfico, em que o 
agente realiza o transporte, de forma esporádica ou eventual, de entorpecentes.

Conforme jurisprudência pacífica desta Corte e do STF, essa condição de "mula" não 
demonstra prova inequívoca do envolvimento, estável e permanente, do agente com o grupo 
criminoso, ainda que ele receba contraprestação pecuniária, esteja ciente de sua ação e que 
transporte grande quantidade de drogas.

Assim, à míngua de outros elementos que comprovem a habitualidade delitiva do 
agente, somados a sua primariedade e seus bons antecedentes, de rigor é o reconhecimento do 
tráfico privilegiado.

Nesse sentido: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO 
DE DROGAS. MINORANTE PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 
11.343/2006. CONFIGURADA A CONDIÇÃO DE MULA. AUSÊNCIA DE 
ELEMENTOS SEGUROS ACERCA DA DEDICAÇÃO DO AGENTE A 
ATIVIDADES CRIMINOSAS OU PARTICIPAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, para afastar a benesse prevista 
no art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/2006, com suporte na dedicação a atividades 
criminosas, não é suficiente a indicação da quantidade de drogas apreendidas, 
devendo haver outros elementos concretos suficientes que evidenciem que o agente 
se dedica a atividades criminosas e/ou integra organização criminosa. 

(e-STJ Fl.59)
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2. No caso dos autos, embora apreendida expressiva quantidade de droga (847kg de 
maconha), trata-se de agente primário, não tendo sido indicado nenhum elemento 
adicional que demonstre a sua dedicação a atividades criminosas, sendo, portanto, 
cabível a aplicação da minorante prevista no art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/2006. 
3. Nos termos da jurisprudência desta Corte, quando o agente, na qualidade de 
mula do tráfico, agiu, de modo esporádico, como transportador de droga, ainda 
que em grandes quantidades, mesmo que receba como contraprestação 
vantagem pecuniária e tenha ciência do que transportaria, não há presunção de 
habitualidade delitiva. No presente feito, o agravado confessou a prática do crime, 
alegando que aceitou transportar a droga para um traficante desconhecido, de 
Campinas-SP até Teresina-PI, pelo valor de R$10.000,00 (dez mil reais), pois 
precisava de dinheiro para pagar o aluguel do caminhão e outras despesas pessoais 
(evento 18). 
4. "A simples referência ao transporte interestadual de drogas não permite 
presumir a dedicação habitual da Acusada a atividades criminosas, haja vista 
que a jurisprudência desta Corte de Justiça vem exigindo que a negativa da 
minorante esteja respaldada em um conjunto de elementos robustos que 
apontem, com segurança, o engajamento criminoso do agente" (AgRg no HC n. 
792.688/MS, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 21/8/2023, DJe 
de 25/8/2023.) 
5. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no AREsp 2331192/GO, Rel. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador 
Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 19/03/2024, DJe 22/03/2024; 
destacou-se.)
 
"[...] 3. Nos termos do art. 33, § 4º, da Lei de Drogas, o agente poderá ser beneficiado 
com a redução de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços) da pena, desde que seja, 
cumulativamente, primário e portador de bons antecedentes e não se dedique a 
atividades criminosas nem integre organização criminosa. 
4. No caso, as circunstâncias permitiram a conclusão de que a agravante exerceu o 
papel de "mula" do tráfico de drogas, o que, consoante a jurisprudência desta 
Tribunal Superior, justifica a concessão da minorante, na fração mínima, sobretudo 
ante a inexistência de outros elementos que permitam a conclusão de que ela se 
dedique a atividades criminosas. 
5. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no HC 871784 / PR, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, 
julgado em 26/02/2024, DJe 29/02/2024.)
 
"AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
AGENTE QUE ATUOU COMO MULA DO TRÁFICO. AUSÊNCIA DE OUTROS 
ELEMENTOS INDICATIVOS DA DEDICAÇÃO A ATIVIDADES 
CRIMINOSAS. PACIENTE PRIMÁRIO. APLICAÇÃO DO REDUTOR DE PENA 
PREVISTO NO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006 EM FRAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. A incidência da minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 
pressupõe que o agente preencha os seguintes requisitos: 
a) seja primário; b) de bons antecedentes; c) não se dedique às atividades criminosas; 
e d) não integre organização criminosa. 
2. O fundamento utilizado pelas instâncias de origem para afastar o reconhecimento 
do tráfico privilegiado foi a presunção de que a expressiva quantidade de 
entorpecentes seria indicativo de que o paciente não era traficante eventual, sem, 
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contudo, haver a demonstração, por meio de elementos concretos extraídos dos autos, 
de que ele se dedicava a atividades criminosas ou integrava organização criminosa. 
3. Precedentes deste Corte e do Supremo Tribunal Federal confirmam a possibilidade 
de concessão do benefício do tráfico privilegiado, a despeito da apreensão de 
considerável quantidade de droga, quando estiver caracterizada a condição de mula 
do tráfico. Precedentes. 
4. No caso, inexiste óbice à aplicação da referida causa de diminuição, 
especialmente se considerado que ficou demonstrado nos autos que o paciente 
foi contratado para transportar a droga, o que caracteriza da função de mula do 
tráfico. Ademais, o paciente é primário e possuidor de bons antecedentes, não 
sendo possível assegurar que possui a vida voltada ao ilícito. 
5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(AgRg no HC 877534 / MS, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, julgado em 20/02/2024, DJe 26/02/2024; destacou-se.)

Contudo, embora o desempenho da função de "mula" não seja suficiente para denotar 
que o réu faça parte de organização criminosa, tal fato constitui circunstância concreta a ser 
valorada na definição do índice de redução pelo tráfico privilegiado, uma vez que se reveste de 
maior gravidade. Dessa forma, a fração de incidência do benefício deve ser estabelecida em 1/6 
(um sexto), diante do auxílio prestado, cientemente, ao crime de tráfico de drogas.

Cito, a propósito:
 
"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS 
CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE 
ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DO REDUTOR PREVISTO 
NO § 4º DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/2006 EM FRAÇÃO MÍNIMA. 
CONDIÇÃO DE MULA DO TRÁFICO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
REGIME. QUANTIDADE EXPRESSIVA DE DROGAS. MANUTENÇÃO DA 
MODALIDADE MAIS GRAVOSA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. "Havendo sido concretamente fundamentada a aplicação da minorante em 
comento no patamar de 1/6, sobretudo em razão de 'estar-se diante de quem se 
prestou a atuar na condição popularmente conhecida como 'mula' do tráfico' (fl. 
252), não há contrariedade ao disposto no art. 33, § 4º, da Lei de Drogas" (AgRg 
no AREsp 684.780/AM, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 
19/5/2016). 
2. E, quanto ao regime, conforme consignado na decisão agravada, considerando-se a 
apreensão de aproximadamente 84kg (oitenta e quatro quilogramas) de cocaína, a 
modalidade mais gravosa foi corretamente fixada, nos termos do art. 33, § 2º, do 
Código Penal e do art. 42 da Lei de Drogas. 
3. Agravo regimental improvido." 
(AgRg nos EDcl no HC 860253 / SP, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta 
Turma, julgado em 15/04/2024, DJe 18/04/2024; grifou-se.)
 
"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA DO 
ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS. MULA. CONSCIÊNCIA DE 
COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA. INAPLICABILIDADE DA FRAÇÃO MÁXIMA. 
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FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. REGIME INICIAL FECHADO. 
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE MANIFESTA 
ILEGALIDADE. 
1 - O § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 dispõe que as penas do crime de tráfico de 
drogas poderão ser reduzidas de 1/6 a 2/3, vedada a conversão em penas restritivas de 
direitos, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique a 
atividades criminosas nem integre organização criminosa. Na ausência de indicação 
pelo legislador das balizas para o percentual de redução previsto no citado 
dispositivo, a natureza e a quantidade de droga apreendida, assim como as demais 
circunstâncias do art. 59 do CP, podem ser utilizadas na definição de tal índice ou, até 
mesmo, no impedimento da incidência da minorante, quando evidenciarem a 
dedicação do agente ao tráfico de entorpecentes. 
2 - Na espécie, conforme consta na decisão agravada, houve fundamentação 
concreta e idônea para a fração mínima do tráfico privilegiado, visto que, 
mesmo como transportador e armazenador, o agravante se deixou cooptar pelo 
tráfico. Qualquer incursão que escape à moldura fática ora apresentada demandaria 
inegável revolvimento fático-probatório, não condizente com os estreitos lindes deste 
átrio processual, ação constitucional de rito célere e de cognição sumária. 
3 - A existência de circunstância judicial desfavorável justifica a fixação do regime 
inicial imediatamente mais gravoso, o fechado, nos termos do art. 33, §§ 2º e 3º, do 
CP. 
4 - Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no HC 856960 / MS, Rel. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador 
Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 09/04/2024, DJe 12/04/2024; 
destacou-se.)
 
"PROCESSO PENAL E PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. BUSCA VEICULAR. 
ATITUDE SUSPEITA DO RÉU. VALIDADE. CAUSA ESPECIAL DE 
DIMINUIÇÃO DE PENA. CONDIÇÃO DE "MULA". INDICE APLICADO EM 
1/6. LEGALIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 
1. Não há ilegalidade na busca veicular motivada na atitude suspeita do réu, que, ao 
ser abordado pelos policiais, apresentou respostas divergentes, e inclusive das 
prestadas por sua esposa que o acompanhava. 
2. A ciência do agente de estar a serviço de grupo criminoso voltado ao tráfico de 
drogas é circunstância apta a justificar a menor redução da pena, na fração de 
1/6, pela aplicação da minorante do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. 
3. Agravo não provido." 
(AgRg no HC 868312 / RS, de minha relatoria, Quinta Turma, julgado em 
26/02/2024, DJe 28/02/2024.)

Portanto, passo à nova dosimetria da pena.

Na primeira fase, com o decote da personalidade e da conduta social, estabeleço a 
pena-base em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão.

Na segunda fase, aplico a atenuante da confissão espontânea em 06 (seis) meses, 
conforme procedido pela instância ordinária, estabelecendo a pena intermediária em 05 (cinco) 
anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
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Na terceira fase, reconheço a minorante do tráfico privilegiado em 1/6, tornando 
definitiva a reprimenda em 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão.

A fim de manter a proporcionalidade, fixo a pena pecuniária em 416 (quatrocentos e 
dezesseis) dias-multa.

Mantenho o regime semiaberto para cumprimento de pena, porquanto mais 
favorável. Consigne-se que é incabível a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritivas de direitos pelo não preenchimento do requisito objetivo do art. 44, I, do Código Penal 
(pena inferior a 4 anos).

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus. Contudo, concedo a ordem, de 
ofício, a fim de afastar as circunstâncias judiciais da conduta social e da personalidade do agente, 
bem como para reconhecer a condição de mula do tráfico, estabelecendo a pena final em 04 
(quatro) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime semiaberto, somados ao 
pagamento de 416 (quatrocentos e dezesseis) dias-multa.

Publique-se. Intimem-se.
 

                                  Brasília, 06 de dezembro de 2024.

 

Ministro Ribeiro Dantas 
Relator
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